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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.110, DE 2010 

(Do Senado Federal) 
 

PLS N°373/2009 
OFÍCIO N° 580/2010 – SF  
 
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que "dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências", para definir procedimentos de gestão cooperativa 
do Sistema Único de Saúde pelos entes federados. 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
 

 

  

O Congresso Nacional decreta: 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 9º-A e 9º-B: 

“Art. 9º-A. As direções do Sistema Único de Saúde (SUS), no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, promoverão a cooperação intergovernamental e 

interinstitucional necessária para assegurar a integralidade e  a 

qualidade da atenção à saúde da população, bem como a oferta 

suficiente de ações e serviços públicos de saúde em todos os níveis 

de atenção e de complexidade tecnológica, respeitando a 

regionalização do sistema. 

Art. 9º-B. Para o cumprimento da cooperação de que trata o art. 

9º-A, os gestores nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios deverão, por  meio de compromissos 

assumidos em pactos de gestão firmados no âmbito de comissões 

intergestores e de colegiados de gestão regional, executar a gestão 

cooperativa do SUS.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação. 

 

Senado Federal, em  08  de abril de 2010. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990  
 

 

Dispõe sobre as Condições para a Promoção, 

Proteção e Recuperação da Saúde, a 

organização e o Funcionamento dos Serviços 

Correspondentes, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde - SUS é única, de acordo com o 

inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo exercida em cada esfera de governo pelos 

seguintes órgãos:  

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;  

II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Secretaria de 

Saúde ou órgão equivalente; e  

III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde ou órgão 

equivalente.  

 

Art. 10. Os municípios poderão constituir consórcios para desenvolver em 

conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes correspondam.  

§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o princípio da 

direção única, e os respectivos atos constitutivos disporão sobre sua observância.  

§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde - SUS, poderá organizar-se 

em distritos de forma a integrar e articular recursos, técnicas e práticas voltadas para a 

cobertura total das ações de saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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